
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.706 14 de dezembro de 2021 Página 215

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1166, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 
de dezembro de 2017, resolve:

R E S O L V E:
Conceder afastamento, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por motivo de Licença Maternidade, 

no período de 19 de novembro de 2021 a 18 de março de 2022, à servidora Talyta Paredes Colman, matricula 
n. 482636021, ocupante do cargo em comissão de Gerência Intermediária e Assistência, símbolo DCA-12, lotada 
na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo n. 55 / 013886/ 
2021).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/013079/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por APARECIDA MARIA DE 
JESUS ALVES, matrícula n. 31490022, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.775/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/011540/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARIA TEREZA BASTOS 
RODRIGUES, matrícula n. 16202023, aposentada no cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.388/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/003878/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por ROGÉRIO SALES 
DA SILVA, matrícula n. 68956022, transferido para a reserva remunerada no cargo de 1º Sargento-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.675/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/006022/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por LUIZ CARLOS 
DA SILVA, matrícula n. 34973022, transferido para a reserva remunerada no cargo de 3º Sargento-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.901/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/006215/2021, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por MARIA DO CARMO TORRES 
MARTINS, matrículas n. 82279024 e 82279025, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.619/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/008347/2021, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por NEIDES QUEIROZ, na condição 
de genitora, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.155/2021/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.414, de 7 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.343, 
de 8 de dezembro de 2020, página n. 153, referente ao Subtenente-PM ROGÉRIO SALES DA SILVA, matrícula n. 
68956022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/003878/2021):

ONDE CONSTA: “...TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM ROGÉRIO SALES DA SILVA, matrícula 
n. 68956021, símbolo 231/1SG/7...”

PASSE A CONSTAR: “...TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM ROGÉRIO SALES DA SILVA, 
matrícula n. 68956021, símbolo 231/STE/7...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 188, de 23 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.417, 
de 24 de fevereiro de 2021, página n. 75, referente ao 2º Sargento -PM LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula n. 
34973021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/006022/2021):

ONDE CONSTA: “...TRANSFERIR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula n. 
34973021, símbolo 234/3SG/6...”

PASSE A CONSTAR: “...TRANSFERIR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula n. 
34973021, símbolo 231/2SG/6...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente


